
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO RTA RIA  N°: 1 7 .2 4 2 /1 3

FABIO M ARCONDES, P refeito  M u n ic ip a l 

de  L o rena , n o  u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  co n fe rid a s  p o r 

Lei,

C o n s id e ra n d o  q u e  é d ev er do 

A d m in is tra d o r  P úb lico  a p u r a r  o s fa to s , co n fo rm e p re c e itu a  o 

a rtig o  37 , Uc a p u t“, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R ep u b lic a  F e d e ra tiv a  do 

B rasil.
C o n s id e ra n d o  os fa to s  re la ta d o s  p e la  

m u n íc ip e  O livia d a  C onceição  R abello  P in to , de  q u e  d u r a n te  o 

p ro ced im en to  d e  ex u m ação , o s re s to s  m o r ta is  e n c o n tra d o s  no  

C em itério  M u n ic ip a l d e  L o rena , Q u a d ra  “L” v e lh a  n°608X , n ão  

e ra m  p e r te n c e n te s  a  s u a  avó, B e n e d ic ta  d a  C onceição .

C o n s id e ra n d o  q u e  é d ev er d a  CPAR, 

a p u r a r  to d o s  o s a to s  p ra tic a d o s , p e lo s  fu n c io n á rio s  p ú b lic o s , 

q u e  são  c a p a z e s  de co m p ro m e te r  a  d ig n id a d e  e o d eco ro  d a  

fu n ç ã o  p ú b lic a .

RESOLVE:

D ETERM IN A R, a  a b e r tu r a  de

SINDICÂNCIA ADM INISTRATIVA p a r a  in v e s tig a r  o s fa to s  

d esc rito s .
A C o m issão  P e rm a n e n te  de  A p u ra çã o  de 

R e sp o n sa b ilid a d e  d ev e rá  p ro d u z ir  to d a s  a s  p ro v as  em  d ire ito  

a d m itid a s .




